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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 0422/ANANINDEUA/IFPA, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
portaria nº 3.710/2023/GAB, publicada no D.O.U. de 03 de agosto de 2023, no uso de
suas atribuições legais concedidas pelos artigos 50 e 51 do Regimento Geral do IFPA,
aprovado pela Resolução nº 190/2020, de 21/12/2020, com competências delegadas
pela Portaria nº 215/2020-GAB/REITORIA de 19/02/2020 e o que consta no Processo
nº 23051.027249/2023-69, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o(a) Comitê Gestor Interno de Acompanhamento
Aos Egressos (CGIPE), composto(a) pelos membros abaixo relacionados:

Nome Matrícula Tipo Membro Representação
MAURICIO MAIA RIBEIRO 1738344 Professor 4h
PATRICIA RAQUEL DO
NASCIMENTO BATISTA 1818639 Professora 2h

ALINE EVELLYN MACIEL DE
OLIVEIRA E SILVA 2317822 Professora 2h

ANA CELIA PENAFORTE
CARDOSO 1817675 Professora 2h

PATRICK FELIX ALMEIDA DA
SILVA 2572697 Professor 2h

GUILHERME DAMASCENO SILVA 2797584 Professor 2h
DENIS CARLOS LIMA COSTA 1182440 Professor 2h
RODRIGO ANTONIO PEREIRA
JUNIOR 2170570 Professor 2h
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Greyce Caroline Nascimento
Farias ***.917.932-** Egresso 2h

Deiverson Augusto Cordovil de
Souza ***.449.772-** Egresso 2h

Art. 2º - Esta comissão será responsável de assessorar o Observatório
do Mundo do Trabalho- OMT, no que diz respeito a política institucional para os
alunos egressos.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo efeitos retroativos à 02/12/2023, com vigência até 30/06/2024.

Art.  4º  -  Atribuir  aos  servidores  a  carga  horária  semanal  conforme
tabela, a serem destinada aos trabalhos da comissão.

Art. 5º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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